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ASSUNTO: REIATÓRIo DA ANÁLISE CoNSoLIDADA Dos RESULTADoS DA ATRIBuIçÃo DE

suBvENçÕES PÚBUCAS

O Orçamento da Região Autónoma dos Açores para 2019, impõe através do artigo 39.s a obrigatoriedade

de que as subvenções atribuídas pelos serviços integrados e pelos serviços e fundos autónomos da

Administração Regional são objeto de avaliação dos resultados da sua atribuição, a qual constará de

relatório que integrará as respetivas contas de gerência.

O artigo 12.e do Decreto Regulamentar Regional n.e l/ZO19lA, de 24 de janeiro, diploma que põe em

execução o Orçamento da Regíão para 2019, identifica os principais procedimentos a observar que

permitam proceder à avaliação dos resultados das subvenções atribuídas.

Assim, e face ao exposto, alerta-se para a obrigatoriedade de todos os serviços que tenham atribuído

subvenções, integrarem o referido relatório na Conta de Gerência do ano de 2019.

Com os melhores cumprimentos.

O Diretor Regional d, rçamento e Tesouro
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